DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk189642487]SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 MOTOR COMPLETO, INCLUINDO TURBO ALIMENTADOR DE AR, RESFRIADOR E JUNTA EGR ORIGINAIS DE FABRICA (NOVOS), DO VEICULO CAMINHONETE TOYOTA HILUX CDSRXA4FD, PLACAS QCS 5G30, CHASSI 8AJBA3CD2J1601586, ANO/ MODELO 2017/2018, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

UNIDADE SOLICITANTE: Gabinete da Prefeita Municipal/ Defesa Civil
RESPONSAVEL: Cleonice Pasqualotto da Paixão Toledo
CARGO: Prefeita Municipal
DATA: 29/10/2025
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a aquisição de 01 motor completo, incluindo turbo alimentador de ar, resfriador e junta EGR originais de fábrica (Novos) do veiculo caminhonete Toyota Hilux CDSRXA4FD, placas QCS 5G30, chassi 8AJBA3CD2J1601586, ANO/ MODELO 2017/2018.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 MOTOR COMPLETO, INCLUINDO TURBO ALIMENTADOR DE AR, RESFRIADOR E JUNTA EGR ORIGINAIS DE FABRICA (NOVOS), DO VEICULO CAMINHONETE TOYOTA HILUX CDSRXA4FD, PLACAS QCS 5G30, CHASSI 8AJBA3CD2J1601586, ANO/ MODELO 2017/2018, DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

	ITEM
	SUBITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	
	01 MOTOR COMPLETO, INCLUINDO TURBO ALIMENTADOR DE AR, RESFRIADOR E JUNTA EGR ORIGINAIS DE FABRICA (NOVOS):

	
	
	
	
	

	
	01.01
	· CONJUNTO MOTOR COMPLETO ORIGINAL NOVO (REFERENCIA: 19000 0E030)
	UNID
	01
	
	R$ 94.939,43
	R$ 94.939,43

	
	01.02
	· TURBO ALIMENTADOR AR ORIGINAL NOVO (REFERENCIA: 17201 11080)
	UNID
	01
	
	R$ 13.209,54
	R$ 13.209,54

	
	01.03
	· RESFRIADOR EGR ORIGINAL NOVO (REFERENCIA: 25681 0E010)
	UNID
	01
	
	R$ 6.747,96
	R$ 6.747,96

	
	01.04
	· JUNTA RESFRIADOR EGR ORIGINAL NOVO (REFERENCIA: 25685 11010)
	UNID
	01
	
	R$ 57,98
	R$ 57,98

	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 114.954,91



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação da pessoa jurídica, para a aquisição de 01 motor novo completo para a caminhonete, doada pelo Estado do Rio Grande do Sul ao município para uso da Defesa Civil do município, sendo que a mesma foi doada com problemas mecânicos, o qual conforme laudo do Engenheiro Mecânico Contratado do Município, que encontra-se em anexo ao presente DFD, optou-se pela aquisição de 01 conjunto de motor, turbina e EGR novos, originais de fábrica, da marca Toyota, em virtude de se ter uma garantia maior com relação a sua durabilidade, ao invés de se fazer uma retifica, sem considerar os custos que não se compensa uma retifica, se tornando mais viável a aquisição de 01 conjunto novo de fábrica. Após a compra será contratado uma empresa especializada para a montagem no veículo.
3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo, foi efetuado através de cotações entre 02 concessionarias autorizadas no Estado do Rio Grande do Sul da marca Toyota, onde os valores cotados foram os mesmos, além de pesquisa em empresa local que presta serviços ao município e que pratica a reforma de motores neste tipo de veículo, o qual desta forma se optou em manter a referência no preço cotado pelas concessionárias da marca.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos solicitadas, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.


02 GABINETE DO PREFEITO
02.02 FUNDO MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL
02.02.04.182.0037.2013 MANUTENCAO DEFESA CIVIL
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
RV 001
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,


___________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
